
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

MENSAGEM Nº. 001, de 05 de Janeiro de 2024.

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO
ELIAS DAL' COL - PREFEITO

A: cAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

DD. FABIO TEIXEIRA DE MATOS - PRESIDENTE

Assunto: Projeto de Lei (envia)

Senhor Presidente,
Nobre Edis,

Tenho a honra de submeter à apreciação dos dignos pares desta Casa de Leis, o
incluso PROJETO DE LEI Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2024 — “DISPÓE SOBRE A
REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E PROVENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS (EXECUTIVO E LEGISLATIVO) E DOS SUBSÍDIOS DOS
AGENTES POLÍTICOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATtVO DO
MUNICÍPIO DE ECOPORANGAIES.”

O presente Projeto de Lei tem por finalidade buscar autorização legislativa para
conceder revisão geral anual, no percentual de 3,85% (três vírgula oitenta e cinco por
cento), nos vencimentos e proventos dos servidores públicos Municipais dos Poderes
Executivo e Legislativo do Municipio de Ecoporanga/ES, ativos (efetivos,
comissionados, contratados, celetistas e eleitos) e inativos (aposentados e
pensionistas), bem como dos Agentes Políticos (Prefeito Municipal, Vice-Prefeito(a)
Municipal Vereadores e Secretários(as) Municipais), em conformidade com o art. 37,
inciso X, da Constituição Federal de 1988 combinado com o art. 22, parágrafo único,
inciso |, da Lei Complementar nº 101/2000.

Todavia, vale esclarecer que a presente propositura encontra-se em consonância com
as disposições contidas no PareceriConsulta TC — 013i2017 do Tribunal de Contas do
Estado do ESpírito Santo.

Ademais, acreditando que as informações prestadas por esta municipalidade sejam
consideradas adequadas, diante da demonstração do relevantíssimo interesse público
que permeia O presente projeto, renovamos o nosso compromisso e respe' o para com
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

esta Casa de Leis e, espero que essa Augusta Câmara, aprove o projeto anexo, tal
como redigido.

Tendo em vista a real necessidade do presente Projeto de Lei, é que solicitamos a
aprovação da matéria em REGIME DE URGÉNCIA ESPECIAL.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres pares nossos votos de
consideração e apreço.

Atenciosamente,.

ELIAS DA COL
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

DISPõE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL
DOS VENCIMENTOS E PROVENTOS Dos
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
(EXECUTIVO E LEGISLATIVO) E Dos
SUBSÍDIOS Dos AGENTES POLÍTICOS DOS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE ECOPORANGA/ES.

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de revisão geral anual, no percentual de 3,85%
(três vírgula oitenta e cinco por cento), nos vencimentos e proventos dos servidores
públicos Municipais dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de
Ecoporanga/ES, ativos (efetivos, comissionados, contratados, celetistas e eleitos) e
inativos (aposentados e pensionistas), em conformidade com o art. 37, inciso X, da
Constituição Federal de 1988 combinado com o art. 22, parágrafo único, inciso I, da Lei
Complementar nº 101/2000.

Parágrafo Único. A revisão geral anual tratada no caput deste artigo é extensiva aos
subsídios dos agentes políticos (Prefeito Municipal, Vice—Prefeito(a) Municipal
Vereadores e Secretários(as) Municipais).

Art. 2º AS despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no Orçamento vigente, podendo ser suplementadas, caso
necessário.

Art. sº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
1º (primeiro) dia do mês de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espirito Santo, aos 05
(cinco) dias dO mês de Janeiro (01), dO ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

' vsmocomj'ªifíõ 29309€4
CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

ELIAS D - « ' OL ESTADODOESPiRITo SANTO

Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPEZAS (F A 2)

PROJETO DE LEI Nº 001I2024 - “DISPOE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS
VENCIMENTOS E PROVENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
(EXECUTIVO E LEGISLATIVO) E DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DOS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ECOPORANGAIES.”

Considerando o disposto na LRF — Lei de Responsabilidade Fiscal, nos arts. 16 e 17,
determinando que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa deverá ser acompanhado de declaração do ordenador de
despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

Diante do exposto, DECLARA que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Ainda, DECLARA possui dotação e previsão orçamentária suficiente, nos termos da
LRF — Lei de Responsabilidade Fiscal;

Destarte, encontra—se cumprido o inciso il, do art. 16, da LRF — Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101/2000), através do impacto
Orçamentário—Financeiro devidamente determinado;

Sendo o que nos apresenta para o momento, ensejamos, desde já, votos de estima e
apreço.

Atenciosamente,

Ecoporanga (ES), 05 de Janeiro de 2024.

ELIA AL, COL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA Kªnawª“ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ' '
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

(Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000)

“PROJETO DE LEI Nº 001, DE 05 DE
JANEIRO DE 2024 - DISPOE SOBRE A
REVISÃO GERAL ANUAL DOS
VENCIMENTOS E PROVENTOS DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
(EXECUTIVO E LEGISLATIVO) E DOS
SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DOS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE ECOPORANGAIES.”

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de despesa deverão estar

sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na forma

de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de
Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer adequação
orçamentário—financeira com a lei orçamentária e com as metas de resultados fiscais

previstas na lei de diretrizes orçamentárias;

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e lesiva ao patrimônio

público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei de
Responsabilidade Fiscal. acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de

despesas;

CONSIDERANDO que o Gabinete do Prefeito, requereu a Secretaria Municipal de

Finanças, apresentação de impacto orçamentário-financeiro para o projeto de lei

001/2024 que "dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos e proventos

dos servidores públicos municipais (executivo e legislativo) e dos subsídios dos

agentes políticos dos poderes executivo e legislativo do município de
EcoporangaIES”, elevando as despesas totais de pessoal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETA RIA MELVÍCÍPAL DE FINANÇAS

ELABORAMOS o presente relatório de impacto das despesas totais com pessoal
sobre as receitas correntes líquidas.

1. Impacto Financeiro/Orçamentário

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na Constituição Federal (Art.

169) e na Lei Complementar nº 101/00 (Art. 16 e 17), no que se refere à concessão

de benefício e assunção de despesa de caráter continuado, respectivamente.

Os cálculos a seguir envolvem o comportamento dos índices de comprometimento

das Receitas Correntes Líquidas - RCL com as Despesas Totais com pessoal — DTP,

ou seja, os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal — Lei Complementar 101/2000,

dos últimos três exercícios, a situação do exercício corrente, o impacto das alterações

propostas na situação atual e a projeção da nova situação para dois exercicios futuros,

conforme observamos nas tabelas a seguir:

3. Últimos três exercícios - Consolidado:

, ULTIMCJS TRÉS EXER—CÍCIDSANO RCL DTP % WPA-CTG
2020 R$ 69.902.965,88 R$ 3401232355 48,66%
2021 R$ 75.007.272,93 R$ 34.376.487,44 45,83%
2022 R$ 95.567.080,13 R$ 46.033.112,63 46,64%

b. Situação dos últimos 12 (doze) meses — Poder Legislativo:
MESIANO RCL DTP % lMPACTO
jan/23 7.200.831,51 184.982,92 2,57%fev/23 8.443.039,92 188.071,27 2,23%mar/23 9.058.086,96 182.498,51 2,01%abr/23 7.548.557,03 187.048,25 2,48%mai/23 8.825.645,48 195.200,76 2,21%'un/23 10.569.059,47 189.442,33 1,79%jul/23 8.594.541,20 193.786,99 2,25%ago/23 8.105.254,73 188.722,49 2,33%set/23 10.383.836,20 187.706,36 1,81%out/23 7.651.107,06 191.420,91 4,22%nov/23 8.844.814,43 187.978,46 2,13%dez/23 12.406.462,53 338.409,38 2,73%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SE CRE T ARIA MLWICIPAL DE FINANÇAS

RECElTA/DESPESA R$ 107.631.236,52 R$ 2.415.268,63 2,24%
MEDIA MENSAL R$ 8.969.269,71 R$ 201.272,39

c. Análise Situação dos últimos 12 (doze) meses — Poder Executivo:

***.

d. Proposta PL 001I2024

MES/ANO RCL DTP % IMPACTO
jan/23 7.200.831,51 3.617.236,99 50,23%fev/23 8.443.039,92 3.767.358,48 44,62%mar/23 9.058.086,96 4.009.388,88 44,26%
abr/23 7.548.557,03 3.773.823,52 , 49,99%mai/23 , 8.825.645,48 4.096.397,32 46,41%jun/23 10.569.059,47 3.866.681,05 36,58%jul/23 8.594.541,20 3.665.232,00 42,65%ago/23 8.105.254,73 3.702.655,19 45,68%set/23 1038383620 3.762.765,13 36,24%out/23 7.651.107,06 3.735.154,28 48,82%nov/23 8.844.814,43 3.694.664,62 41,77%
dez/23 12.406.462,53 6.266.039,42 50,51 %
RECEITA/DESPESA R$ 107.631.236,52 R$ 47.957.396,88 44,56%
MEDIA MENSAL R$ 8.969.269,71 R$ 3.996.449,74

[ Preposição Valor aumento

Revisão Geral Anual - EXECUTIVO - 3,85% R$ 153.863,31
Revisão Geral Anual — LEGISLATIVO — 3,85% R$ 7.748,99
TOTAL R$ 161.612,30

Os valores de aumento foram calculados conjugando as médias mensais de despesas

pelo percentual de 3,85% da revisão geral anual.

e. Análise do possível impacto nas despesas com pessoal da Revisão Geral

Anual do Poder Legislativo

Considerando a média das despesas dos meses de janeiro a dezembro de 2023

(tabela b) no valor de R$ 201.272,39 (duzentos e

e trinta e nove centavos);

um mil, duzentos e setenta e dois reais

Considerando um aumento mensal (tabela d) no valor de R$ 7.748,99 (sete mil,

setecentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos) e partir do mês de
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MÍNICÍPAL DE FINANÇAS

janeiro de 2024 para o Poder Legislativo conforme revisão prevista no projeto de Lei

001/2024;

Estima-se que a despesa mensal com pessoal do Poder Legislativo passe a ser no

valor de R$ 209.021,37 (duzentos e nove mil, vinte e um reais e trinta e sete centavos),

conforme abaixo:

MESESÍANO RCL DTP % DTP LIMlTE DE LIMITE
ALERTA MAXIMO

jan/24 8.969.269,71 209.021,37 2,33%
fev/24 8.969.269,71 2091021137 2,33%
mar/24 8.969.269,71 209.021,37 2,33%
abr/24 8.969.269,71 209.021,37 2,33%
mai/24 8.969.269,71 20902113? 233%
jun/24 8.969.269,71 20902137 233%
jul/24 8.969.269,71 209.021,37 2,33% ªº“ ºººº
ago/24 8969-269.“ 209.021,37 2,33%
set/24 8.969.269,71 209.021,37 233%
Out/24?" 8.969.269,71 20902137 233%
nov/24 8.969.269,71 209.021,37 2,33%
dez/24 8.969.269,71 209.021,37 233%
RECEITAIDESPESA R$107.631.236,52 R$ 2.508.256,47 2,33% 5,40% 6,00%

f. Análise do possível impacto nas despesas com pessoal da Revisão Geral
Anual do Poder Executivo

Considerando a média das despesas dos meses de janeiro a dezembro de 2023

(tabela o) no valor de R$ 3.996.449,74 (três milhões, novecentos e noventa e seis mil,

quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos);

Considerando um aumento mensal (tabela d) no valor de R$ 153.863,31 (cento e

cinquenta e três mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e um centavos) a partir

do mês de janeiro de 2024 para o Poder Executivo conforme revisão prevista no

.projeªfo de Lei 001/2024;

/;
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINHNÇAS

Estima—se que a despesa mensal com pessoal do Poder Executivo passe a ser no

valor de R$ 4.150.313,05 (quatro milhões, cento e cinquenta mil, trezentos e treze

reais e cinco centavos), conforme abaixo:

MESESIANO RCL DTP % DTP LIMITE DE LIMITE
ALERTA “MAXIMO

jan/24 8.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
fev/24 6.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
marf24 6.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
abr/24 6.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
mai/24 6.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
Jun/24 8969269471 4.150.313,05 46,27%
jul/24 6.969.269,71 4.150.313,05 46,27% 4850 54,00
ago/24 6.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
set/24 6.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
out/24 8.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
nov/24 6.969.269,71 415031305 46,27%
dez/24 6.969.269,71 4.150.313,05 46,27%
RECEITAIDESPESA R$107.631.236,52 R$ 49.803.756,66 46,27% 46,60%“ 54,00%

9. Análise do possível impacto nas despesas com pessoal da Revisão Geral Anual
Consolidado

Considerando os impactos estimados para o Poder Executivo e Poder Legislativo,

pode mensurar o impacto da revisão no gastos consolidados:

LIMITE DE'LIMITEMESES/ANO RCL DTP % DTP -
ALERTA ;MAxmno

jan/24 804642334 4.359.334,43 54,16%
fev/24 6.046.423,34 4.359.334,43 54,16%
mar/24 6.046.423,34 4.359.334,43 54,16%
abr/24 8-046-423-34 4.359.334,43 54,16% 54,00 60,00
mai/24 604642334 4.359.334,43 54,18%
jun/24 304642334 4.359.334,43 54,18%
jul/24 6.046.423,34 4.359.334,43 541% çº
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

agº/24 804642334 4.359.334,43 54,18%
set/24 804642334 4.359.334,43 54,18%
ºut/24 804642334 4.359.334,43 54,18%
"ºv/24 804542334 4.359.334,43 54,18%
dezfºªl 804642334 4.359.334,43 54,18%
RECEITAIDESPESA R$ 96.557.080,08 R$ 52.312.013,13 54,18% 54,00% 60,00%

h. Projetando os dois exercícios seguintes - Consolidado (2025 e 2026):

PRÓXiMDS exemmlos

; me RCL WP VARIAÇÃOÇ“) impacte
2024 R$ 100.419.363,28 R$ 49.308.530,20 4,50% 49,10%
2025 R$ 104.446.179,75 R$ 5090899243 4,25% 48,?4%

(**) Previsão Crescimento do IPCA para correção salarial
*Referencia: Mães:/ibnadvfncomfecooomía/boietím-focus

Mantida a posição atual e confirmada as expectativas de crescimento e
comportamento da inflação previsto, teremos um biênio com os percentuais de

impactos das despesas de pessoal sobre as receitas abaixo do limite alerta da Lei de

Responsabilidade Fiscal, ou seja, de 54,00%.

Ressaltamos novamente que os cálculos apresentados são previsões, haja vista que
os valores são estimados, podendo aumentar ou diminuir o índice encontrado, uma vez

que não é possível prever a Arrecadação Total da Receita Corrente Liquida, tampouco

os aumentadores das despesas com pessoal, tais como, 13“ salário (que é pago no mês

de aniversário do servidor), férias, Horas Extras, e algum evento extraordinário.

Ecoporanga, 09 de janeiro de 2023.

Fábio J é Moreira Silva
Secretárjeªlvªêunicipal de Finanças

Decreto 8,1061202?
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